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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI N.º 3.896, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR  DE  R$  520.000,00  (QUINHENTOS  E  VINTE  MIL REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente editadas, em favor  do Fundeb 70% - Ensino Fundamental, um crédito
adicional  especial  no  valor  de  R$  520.000,00  (quinhentos  e  vinte  mil reais),  para
atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.07.07 3.1.90.11-05 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 12.361.066-2.035 520.000,00

T O T A L ================================= 520.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$  520.000,00  (quinhentos  e  vinte  mil  reais),  são  provenientes  de  excesso  de
arrecadação,  em virtudo  do  repasse  da  Complementação  da  União  ao  Fundeb, nos
termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.637,  de  19  de  julho  de  2023  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2024),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento de Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional especial de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as peças orçamentárias do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 22 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI N.º 3.897, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  um
crédito adicional suplementar no valor de R$  125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 4.4.90.52-05 Equipamentos e Materiais 
Permanentes 08.244.100-2.060 125.000,00

T O T A L ================================= 125.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, de
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), são provenientes do superavit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I,
2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 22 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI N.º 3.898, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO  VALOR  DE  R$  100.000,00  (CEM  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-05 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 100.000,00
T O T A L ================================= 100.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 100.000,00 (cem mil reais),  são provenientes de excesso de arrecadação, em
virtude do repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento de Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional especial de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as peças orçamentárias do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 22 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI N.º 3.899, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú,  aprovado  pela  Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  e  por  normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  um
crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 3.3.90.40-01 Serviços de Tecnologia da 
Informação 08.244.100-2.060 8.000,00

T O T A L ================================= 8.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I –  R$ 8.000,00 (oito  mil  reais),  resultantes de anulação total  ou parcial  de
dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte programação;

Unidade
Código/
Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática Valor – R$

01.11.01 4.4.90.52-01 Equipamentos e Material 
Permanente 08.244.100-2.060 8.000,00

T O T A L ================================= 8.000,00
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Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento de Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional especial de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as peças orçamentárias do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 22 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI Nº 3.900, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE
ESPECÍFICO DE LOTES URBANOS DO BAIRRO SÃO PEDRO DOS MORRINHOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA SPIGA REAL,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do artigo 73, inciso II,
da Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a legitimação fundiária de interesse
específico dos lotes urbanos descritos nas Matrículas a seguir indicadas, situados no Bairro
São Pedro dos Morrinhos:

I - Matrícula nº 11425, Ficha Auxiliar 11.133, Lote nº 21 da Quadra D, na Rua Anastácio
Aureliano  Bento, do Núcleo São Pedro dos Morrinhos, na cidade de Tambaú/SP, inscrição
municipal nº 93-02-004-0021-001, totalizando uma Área Territorial de 530,16m², com Valor
Venal de Terreno R$ 3.229,89, pertencente a Rubenita de Souza Brito da Rocha, portadora
do RG nº 12.468.548- SSP/SP e CPF/MF nº 593.088.348-34.

Art. 2º - A legitimação fundiária, de que trata a presente Lei, será outorgada em conformidade
com a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.

Art. 3º - A detentora do imóvel descrito no art. 1º não se enquadra na regularização fundiária
de  interesse  social,  motivo  pelo  qual  é  responsável  pelas  despesas  com  a  lavratura  da
escritura, taxas, custas e emolumentos que incidirem sobre a outorga de legitimação fundiária
de interesse específico de que trata a presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 22 de setembro de 2025.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI N.º 3.901, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 40.400,00 (QUARENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú,  aprovado  pela  Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  e  por  normas
posteriormente editadas, em favor do Departamento de Serviços Municipais Urbanos e
Rurais,  um crédito adicional  suplementar  no valor de R$  40.400,00 (quarenta  mil e
quatrocentos reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.10.01 4.4.90.52-01
100.0194

Equipamentos e Material 
Permanente 15.452.090-2.051 20.400,00

01.10.01 4.4.90.52-01
100.0191

Equipamentos e Material 
Permanente 15.452.090-2.051 20.000,00

T O T A L ================================= 40.400,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I – R$ 40.400,00 (quarenta mil e quatrocentos reais), resultantes de anulação total
ou parcial de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte programação;

Unidade
Código/
Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-01
100.0194 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 20.400,00

01.10.01 4.4.90.51-01
100.0191 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 20.000,00
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T O T A L ================================= 40.400,00
Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 22 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.331, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO  VALOR  DE  R$  60.000,00  (SESSENTA  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
a fim de viabilizar a utilização dos recursos recebidos do Fundo Estadual de Assistência
Social,  destinados  ao  pagamento  do  auxílio  de  calamidades  emergenciais,  aos  60
moradores atingidos pelo evento de calamidade pública ocorrido em agosto de 2024, em
estrita observância à Lei nº 3.841/2025 e demais normas aplicáveis;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.894,  de  19  de  setembro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  um
crédito  adicional  suplementar no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil reais),  para
atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 3.3.90.48-02 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física 08.244.100-2.060 60.000,00

T O T A L ================================= 60.000,00
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Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), são provenientes de excesso de arrecadação,  em
virtude do repasse do Fundo Estadual de Assistência Social, nos termos do art. 43, §§
1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.637,  de  19  de  julho  de  2023  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2024),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 19 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 19 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.332, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO  VALOR  DE  R$  20.000,00  (VINTE  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
para  aplicação  do  recurso  conforme  adesão  ao  Programa  Saúde  na  Escola  –  PSE,
referente ao ciclo 2025/2026, de acordo com a Portaria GM/MS nº 7.568, de 14 de julho
de 2025;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.895,  de  19  de  setembro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente editadas, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-05 Material de Consumo 10.301.071-2.040 5.000,00

01.08.02 3.3.90.39-05 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 10.301.071-2.040 5.000,00

01.08.02 4.4.90.52-05 Equipamentos e Materiais 
Permanentes 10.301.071-2.040 10.000,00

T O T A L ================================= 20.000,00
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Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 20.000,00 (vinte  mil reais),  são provenientes de excesso de arrecadação,  em
virtude do repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.637,  de  19  de  julho  de  2023  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2024),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 19 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 19 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DECRETO N.º 4.333, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
520.000,00  (QUINHENTOS  E
VINTE  MIL  REAIS) ,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024,  e  por  normas  posteriormente
editadas), para aplicação do recurso VAAR (Valor Aluno Ano
Resultado) na remuneração dos prefissionais da Educação;

Considerando que a Lei n.º 3.896, de 22 de setembro
de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor do Fundeb 70%
-  Ensino  Fundamental,  um crédito  adicional  especial  no
valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), para
atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.07.07 3.1.90.11-05
Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

12.361.066-2.035 520.000,00

T O T A L =================================> 520.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I - R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude do
repasse  da  Complementação  da  União  ao  Fundeb,  nos
termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro1.

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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DECRETO N.º 4.334, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
para  aquisição  de  materiais  permanentes,  incluindo  mobiliário,  eletrodomésticos  e
equipamentos  de  informática,  visando  aprimorar  a  estrutura  existente  promovendo
maior eficiência no atendimento do programa Bolsa Família e Cadastro Único;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.897,  de  22  de  setembro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  um
crédito adicional suplementar no valor de R$  125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 4.4.90.52-05 Equipamentos e Materiais 
Permanentes 08.244.100-2.060 125.000,00

T O T A L ================================= 125.000,00
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Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, de
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), são provenientes do superavit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I,
2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 22 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.335, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMENTAR NO
VALOR  DE  R$  100.000,00  (CEM  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
para transferir recursos financeiros para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Tambaú para realizar cirurgias eletivas conforme repasse do Fundo Nacional de Saúde;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.898,  de  22  de  setembro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-05
800.0031 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 100.000,00

T O T A L ================================= 100.000,00
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Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 100.000,00 (cem mil reais),  são provenientes de excesso de arrecadação, em
virtude do repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.637,  de  19  de  julho  de  2023  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2024),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 22 de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.647, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

RETIFICA  O  ARTIGO  1º  DA
PORTARIA N.º 15.644, DE 16
DE SETEMBRO DE 2025, QUE
D I S P Õ E  S O B R E  A
EXONERAÇÃO DE  SERVIDORA
E REVOGAÇÃO DE GEEP.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o erro evidente verificado no artigo 1º
da Portaria n. 15.644, de 16 de setembro de 2025, no que
diz  respeita  a  data  de  exoneração  da  servidora  ser
16/09/2025 e não 23/05/2025, conforme constou.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  Fica  retificado  o  artigo  1º  da  Portaria  n.

15.644,  de  16  de  setembro  de  2025,  conforme  segue:
Art. 1º -  EXONERAR,  a  pedido,  em 16/09/2025,  a

servidora  PRISCILLA  MILANEZ  PEREIRA,  RG/SSP
41.121.426-3,  CPF/MF  364.025.908-43,  do  cargo  de
Cuidador  Social,  registro  funcional  n.  4456.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.648, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS

SERVIDORES QUE ESPECIFICA”
DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito

Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Edilson
Marcuzzo da
Silva

Assistente
Administrativo

04/09/2022 a
03/09/2023

29/09/2025 a
03/10/2025

05 dias

João César
Ruginsk

Operador de
Bomba de
Água

28/06/2022 a
27/06/2023

11/09/2025 a
10/10/2025

30 dias

José Carlos
Lopes da Silva

Motorista
03/06/2022 a
02/06/2023

22/09/2025 a
06/10/2025

15 dias

Jucileia de
Cássia Costa
Pancieri

Técnico de
Enfermagem

25/04/2024 a
24/04/2025

22/09/2025 a
26/09/2025

05 dias

Michele Paula
Ribeiro

Operador de
ETA

01/03/2022 a
28/02/2023

24/09/2025 a
08/10/2025

15 dias

Neusa Maria
Orlando Malafati

Ag. de
Combate às
Endemias

06/05/2019 a
05/05/2020

29/09/2025 a
08/10/2025

10 dias

Paola Maria
Varolo

Escriturário
31/08/2022 a
30/08/2023

29/09/2025 a
03/10/2025

05 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.649, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE

ESPECIFICA”
DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito

Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDE  Licença  Prêmio  aos  servidores
públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do
Funcionário

Cargo/Função
Período
Aquisitivo

Período de Gozo Parcela
Dias
Concedidos

João Ribeiro
Marinho

Ajudante
Geral

15/04/2014
a
14/04/2019

22/09/2025
a
21/10/2025

3ª
Parcela

30 dias

Márcia Rita
da Silva

Professor
Auxiliar

01/02/2018
a
05/09/2024

22/09/2025
a
20/12/2025

1ª, 2ª e
3ª
Parcelas

90 dias

Regina Célia
da Silva
Bortolotti

Professor
Educação
Básica - I -
PEB I

03/02/2013
a
02/02/2018

30/09/2025
a
29/10/2025

3ª
Parcela

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de setembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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